SIA-032 ESATAs: Duvidas sobre o cadastramento de Empresas de Servigos Auxiliares ao
Transporte Aéreo perante a ANAC

Informacgé&o a ser transmitida:

Conforme estabelece a Resolu¢cdo ANAC n° 116/2009, uma empresa que pretenda prestar servigos
auxiliares ao transporte aéreo ndo precisa de uma autorizacao individualizada por parte da ANAC para
iniciar/manter seus trabalhos em um sitio aeroportuario.

A ANAC nao precisa aprovar, da mesma forma, a constituicdo ou as alteragbes contratuais ou
estatutarias de empresas desse segmento, ndo sendo exigido que a empresa submeta previamente a
esta Agéncia as atas ou as altera¢des dos atos constitutivos.

Como consequéncia, a ANAC também nédo mais publica a autorizacéo de funcionamento no Diério Oficial
da Unido. O cadastro atualizado dessas empresas foi atribuido a cada operador de aerédromo.

Por fim, a empresa que tenha interesse em atuar como ESATA deve cumprir os requisitos da Resolugéo
n° 116, de 2009, e os demais normativos desta Agéncia aplicaveis direta ou indiretamente aos servigcos
auxiliares, a exemplo do RBAC 153: Aer6dromos — operagédo, manutencao e resposta a emergéncia, do
RBAC 175: Transporte de Artigos Perigosos em Aeronaves Civis, se aplicavel, e do RBAC 107:
Seguranca da Aviagao Civil Contra Atos de Interferéncia llicita — Operador de Aerédromo.

Fonte: Resolugdo ANAC n° 116/2009.
Resposta Padréo BO:
Prezado(a) Senhor(a),

Em atencéo a sua manifestacéo, informamos que, conforme estabelece a Resolu¢cdo ANAC n° 116/2009,
uma empresa que pretenda prestar servicos auxiliares ao transporte aéreo ndo precisa de uma
autorizacdo individualizada por parte da ANAC para iniciar/manter seus trabalhos em um sitio
aeroportuario.

A ANAC néo precisa aprovar, da mesma forma, a constituicdo ou as alteracbes contratuais ou
estatutarias de empresas desse segmento, ndo sendo exigido que a empresa submeta previamente a
esta Agéncia as atas ou as alteracdes dos atos constitutivos.

Como consequéncia, a ANAC também nao mais publica a autorizacao de funcionamento no Diario Oficial
da Unido. O cadastro atualizado dessas empresas foi atribuido a cada operador de aerédromo.

Por fim, a empresa que tenha interesse em atuar como ESATA deve cumprir os requisitos da Resolugéo
n° 116, de 2009, e os demais normativos desta Agéncia aplicaveis direta ou indiretamente aos servigcos
auxiliares, a exemplo do RBAC 153: Aer6dromos — operacado, manutencao e resposta a emergéncia, do
RBAC 175: Transporte de Artigos Perigosos em Aeronaves Civis, se aplicavel, e do RBAC 107:
Seguranca da Aviacdo Civil Contra Atos de Interferéncia llicita — Operador de Aerédromo.

Atenciosamente,
Agéncia Nacional de Aviacao Civil - ANAC

* Caso a resposta acima ndo esteja de acordo com o que foi relatado em sua manifestacao, o(a) senhor(a)
tem a opcdo de acionar a Ouvidoria da ANAC, por meio do endereco
https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/Selecionar TipoManifestacao.aspx ou pelo
telefone 163. Neste sentido, € muito importante que vocé informe o nimero do protocolo da manifestacéo
e destaque quais pontos que gostaria que fossem observados pela area técnica da ANAC.






